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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 

 

                EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2022 
 
PROCESSO Nº 033/2022 

 

1. PREÂMBULO 
 

 A Prefeitura do Município de Arenápolis, Estado do Mato Grosso, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 24.977.654/0001-38, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO (POR 
ITEM), em conformidade com as Leis Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, Decreto nº 7.892/13, e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Decreto Municipal 009/2009 de 29 de Abril de 2009 que institui o Sistema de 
Registro de Preços – SRP, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria 
002/2022 de 03 de Janeiro de 2022, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, 
denominado a Pregoeira e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica do Bolsa 
Licitações e Leiloes – www.bllcompras.org.br. 
 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; 
www.bllcompras.org.br e www.arenapolis.mt.gov.br. 
 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

A partir do dia 29/04/2022 ás 08:00 horas 

ENCERRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Dia 16 de Maio de 2022 às 08:30 horas. 
(HORÁRIO DE BRASILIA) 

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 

Dia 16 de Maio de 2022 às 08:45 horas. 
(HORÁRIO DE MATO GROSSO) 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

 
 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação da Pregoeira aos licitantes; 

 
2. OBJETO 

 
 "REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS CONTENDO DUAS CARRETAS TANQUE E UM 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES, CONFORME O CONVENIO PLATAFORMA 
+ BRASIL Nº 914769/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDENCIA 
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-
MT, COM ESPECIFICAÇÕES DETALHADA NO ANEXO I DO EDITAL".  
 Este Pregão é do tipo menor preço por item, no Sistema registro de preços válido para 
12 (doze) meses. 
 Apresentar junto a proposta de Preços o folder dos itens licitado. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

 Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas 
as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e 
desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site 
www.bll compras.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. É vedada a participação 
de empresa: 
a) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo a 

Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 

b) Suspensa de licitar junto ao Município de Arenapolis/MT; 
c) Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
e) Que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 
f) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
g) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que atendam os itens do objeto desta licitação e que 
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas. 
 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 
sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação 
vigente. 
 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail. 
licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do 
órgão gerenciador do edital. 
 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
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vincularão os participantes e a administração. 
 No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.org.br, serão 
disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações 
que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 
consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 
 TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 
 NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
 Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 
horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Arenapolis (16h30 horário de Mato 
Grosso). 
  
5. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 
 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3097-4600 ou 3097-4646 e pelo 
site da Bolsa de Licitações e Leilões http://www.bllcompras.org.br/compras.org.br. 
 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Cotriguaçu ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
 Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
na forma eletrônica; 
 Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
 Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 
pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
 As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 
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Leilões, telefone: 041-3097-4646. 
 Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 
complementar 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 
 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 
 Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
Nota Explicativa: O credenciamento exigido nos arts. 9º a 11 do Decreto n. 10.024, de 
2019, constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade de agilizar o 
procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame – Parecer n. 
129/2011/DECOR/CGU/AGU. 
 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º. 
 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, A não inserção 
de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. 
 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 
www.bllcompras.org.br até o dia e horário previstos neste Edital. 
 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/19. 
 A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 
eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o 
seguinte: 
a) ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme anexo I. 
b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à 

execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do 
contrato. 

c) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 
 Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento. 
 Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante. 
 As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 
 As propostas poderão ser inseridas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
marcadas para a abertura das mesmas. 
 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no termo de referência. 
 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis 
como identificação da empresa (se a marca do objeto for o nome da empresa inserir marca 
própria). 
 Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Pregoeira. 
 A Pregoeira poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
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pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, 
§ 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo 
mesmo no sistema, através do e-mail. 
 Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 
todos os participantes via sistema eletrônico. 
 No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 

 
7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

 
 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, 
conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já 
para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 
moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira 
que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 No pais; 
 Por empresas brasileiras; 
 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 
o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
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indícios que fundamentam a suspeita; 
 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 A empresa vencedora terá o prazo de 15 dias úteis para apresentar sua proposta, 
e declarações via originais ou cópias autenticadas, e caso mediante solicitação do 
pregoeiro também os documentos de habilitação inseridos na plataforma. 

 Será enviado ao licitante vencedor através do endereço eletrônico informado por 
ele na plataforma, a ata de registro de preço ou contrato. 
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9. HABILITAÇÃO 
 

 Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos 
relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da Bolsa de Licitações e Leilões, bem 
como vincular os referidos documentos no Pregão, antes do início da sessão, desde que 
atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 
 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas 
sob pena de inabilitação. 
 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 
 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
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administradores; 
 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
(FEDERAL). 
 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. (ESTADUAL). 
 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. (MUNICIPAL). 
 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS). 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
(INSCRIÇÃO ESTADUAL). 
a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
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12. DOCUMENTOS DIVERSOS 
  
 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº.9.854/1999. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 
 Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certame. 
 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa 
licitação, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com 
todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as 
normas aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância 
alguma, como elemento eventualmente impeditivo do perfeito cumprimento das 
obrigações. 

 
13. DOS RECURSOS 

 
 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada 
tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 
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legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:   _as 
16:30 horas (horário de Mato Grosso). 
 Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo 
de plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de 
homologação. 
 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 
 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 
adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a 
Prefeitura Municipal de Arenápolis. 
 A Prefeitura Municipal de Arenápolis poderá, quando o proponente vencedor, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou 
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se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os 
demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada ou último lance 
ofertado pelo próximo colocado, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 Decorrido o prazo do item 14.3. dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo a Prefeitura Municipal de Arenápolis o proponente convocado para a 
assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, 
aplicáveis isolada ou conjuntamente. 
 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
 Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Arenápolis por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
 A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão da Prefeitura Municipal de Arenápolis que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
15. AQUISIÇÃO, LOCAL / PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
ITEM DO OBJETO DO PREGÃO 

 
 Constatada a necessidade dos itens do objeto da licitação, a Prefeitura do Município 
de Arenápolis, procederá à emissão da autorização de fornecimento em nome do 
licitante vencedor, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na 
Ata de Registro de Preços, na legislação vigente e na proposta, relacionando-se os itens 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
  
 O Local de entrega os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão 
repassados ao vencedor da licitação, de acordo com o estabelecido na autorização de 
fornecimento, devendo a entrega ocorrer conforme a solicitação e no prazo estipulado pelo 
termo de referência, após o recebimento da autorização de fornecimento. 
 O item deste pregão deverá ser entregue de acordo com as exigências do termo de 
referência, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, 
sem qualquer despesa adicional. 
 O item deste pregão será entregue/efetuado provisoriamente no âmbito estabelecido 
neste edital e seus Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo 
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 
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recebimento definitivo, observado o prazo de até 30 (trinta) dias de sua entrega. 
 Em caso de não aceitação do item deste pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo 
e a substituí-lo no prazo de 20 (vinte) dias, contado da notificação a ser expedida pela 
contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas deste 
Edital. 
 Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar sua 
complementação no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela 
Contratante, ou imediatamente, sob pena de Incidência nas sanções capituladas deste 
Edital. 
 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 
nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de 
Preços, bem como dos contratos dela decorrentes. 
  

 
16. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 
data de assinatura. 
 Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Cotriguaçu/MT não será obrigado 
à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AQUIS. MAQ. E IMPLEMENTOS/PATRULHA MECANIZADA 

Cod.Red. Orgão/und. Proj./Ativ. Elemento Despesa  

0520 09.002 1009 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e 
Material Permanente 

 
17. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E PAGAMENTO 

 
 O valor máximo a ser pago pelo Município para aquisição dos itens do objeto da 
licitado, fica estimado respeitando o valor máximo dos itens do termo de referência. 
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 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica no valor 
Global dos itens, após a entrega dos itens solicitados na autorização de fornecimento. 
 O pagamento poderá ser em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
mediante comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS. 
 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 

 
18. DAS SANÇÕES 

 
 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 Apresentar documentação falsa; 
 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 Não mantiver a proposta; 
 Cometer fraude fiscal; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em 
comum que apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a 
“existência de licitantes reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou 
não honrarem suas propostas” sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas 
o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é necessária a instauração de processo administrativo 
“...com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal  
tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e abarca condutas 
relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à 
execução da avença”, concluindo que os responsáveis pelos procedimentos licitatórios 
poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015-Plenário). 
 
Nota Explicativa: O art. 64 da Lei n. 8.666, de 1993, dispõe: “A Administração convocará 
regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.” Por outro 
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lado, “A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas” (art. 81). Portanto, a recusa da empresa deverá ser sancionada, salvo 
justificativa juridicamente plausível, conforme prevê o TCU no Acórdão nº 1793/2011-
Plenário, quando afirma: “...a não autuação sem justificativa dos referidos processos 
poderá ensejar a aplicação de sanções aos servidores omissos, conforme previsão do art. 
82 da Lei 8.666/1993”. No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos 
seguintes termos: “Além disso, o pregoeiro ignorou também previsão editalícia de 
aplicação de penalidade àquele que não mantiver a proposta. Nesses termos, o Plenário, 
acolhendo a proposta do relator, rejeitou, no ponto, as alegações de defesa do pregoeiro, 
para julgar irregulares suas contas, aplicando-lhe a multa capitulada no inciso I do art. 58 
da Lei 8.443/92” Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014). 
 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
- Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
- Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em 10(dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
- Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 
recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
- Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não 



 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova  

Fone: (65) 3343 -1105- CEP 78.420-000 – Arenápolis/,MT 
www.arenapolis.mt.gov 

 

23 

 

ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

efetivada nos 05(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do bem ou serviço rejeitado; 
- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não 
abrangida nos tópicos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento. 
- As multas estabelecidas no sub tópico anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
- Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município 
de Cotriguaçu, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 A Pregoeira ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
nos termos do art. 43, § 3º, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Mato Grosso – MT. 
 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br e portal transparência www.arenapolis.mt.gov.br e também 
poderão ser solicitados pelo e-mail licitacao.arenapolis@hotmail.com nos dias úteis, no 
horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:30 horas, fuso horário de mato grosso, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preço, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador e aceite da empresa vencedora; 
 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
20. MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do 
corpo do Edital, os seguintes documentos: 

 
a) Anexo I- Termo de Referência; 
b) Anexo II- Proposta de Preços; 
c) Anexo III- Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 
d) Anexo IV- Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para 

microempresa e empresas de pequeno porte; 
e) Anexo V - Minuta da ata de registro de preços; 
f) Anexo VI- Minuta de contrato; 
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g) Anexo VII- declaração de apresentação de email da empresa. 
 

 
 

Arenapolis-MT, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

EDERSON FIGUEIREDO 
PREFEITO MUNICIAL 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022- SRP 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS CONTENDO DUAS CARRETAS TANQUE E UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO E 
SEMENTES, CONFORME O CONVENIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 914769/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E DO 
MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, COM ESPECIFICAÇÕES DETALHADA NO ANEXO I DO 
EDITAL. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR  

UNIT.  
VALOR 
 TOTAL  

01 

CARRETA TANQUE 10.000 LTS ARO 22.5 
PNEUS NOVOS COM KIT MULTITAREFAS E 
PLATAFORMA ANTI-INCENDIO COM 
MANGUEIRAS E MOLHADOR TRASEIRO 
 

01 UNID. 96.538,05  96.538,05 

02 

CARRETA TANQUE 6.000 LTS ARO 16.4 
PNEUS NOVOS COM KIT MULTITAREFAS E 
PLATAFORMA ANTI-INCÊNDIO COM 
MANGUEIRAS E MOLHADOR TRASEIRO 

 
01 

 
UNID. 

 53.332,21 
 

53.332,21 

03 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES 
600 LTS 

01 UNID.  10.396,41 
 

10.396,41 

   

VALOR TOTAL DE R$ 160.266,67 (CENTO E SESSENTA MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

 
Arenápolis, 29 de Abril de 2022. 

 
________________________________________________ 

 
JADER LUIZ BARBOSA 

CPF/MF Nº. 004.920.341-09 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO II 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

A Prefeitura Municipal de Arenapolis-MT  
A Pregoeira e Equipe de Apoio  
 
Pregão Eletrônico nº   /2022 
Processo nº: /2022 

 
 

Objeto:    
 

A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ..................... , inscrita no  

CNPJ sob o nº.................................................., abaixo assinada por seu representante 
legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas condições 
conforme a proposta em anexo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA VALOR  

UNITARIO 
VALOR 
 TOTAL  

01 

CARRETA TANQUE 10.000 LTS 
ARO 22.5 PNEUS NOVOS COM 
KIT MULTITAREFAS E 
PLATAFORMA ANTI-INCENDIO 
COM MANGUEIRAS E MOLHADOR 
TRASEIRO 
 

01 UNID.  
  

02 

CARRETA TANQUE 6.000 LTS 
ARO 16.4 PNEUS NOVOS COM 
KIT MULTITAREFAS E 
PLATAFORMA ANTI-INCÊNDIO 
COM MANGUEIRAS E MOLHADOR 
TRASEIRO 

 
01 

 
UNID. 

 
   

03 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO E 
SEMENTES 600 LTS 

01 UNID.  
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Valor Total: R$ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 

� Validade da proposta: 60 dias 
� Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 
 
Assinatura do representante legal sob 
carimbo: Representante Legal: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT  
Pregão Eletrônico n°: /2022 
 Processo nº: /2022 

 
 

Objeto:    
 

 

  ,   (Nome   da   Empresa)   CNPJ   Nº. ,   sediada   
na 
  , nº.   , bairro,   , CEP , Município/Estado 
  , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
� Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
�  Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da 
Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 

� Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 
04/90). 

�  Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 
no presente certame. 

�  Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa 
licitação, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo 
com todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende 
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todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar 
circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do perfeito 
cumprimento das obrigações. 

 
 
Cidade/UF, de de 2022. 

 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

A Prefeitura Municipal de Arenapolisu-MT 
Comissão especial de licitação 
Pregão Eletrônico n°:
 /2022 
Processo nº: /2022 

 
 

Objeto:    
 

Eu, ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   
R.G.   nº. 
    SSP/ e inscrito no CPF/MF nº , representante da 
empresa 
  , CNPJ/MF nº. , solicitamos na condição 
de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 
licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. /2022-SRP seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e artigo 31 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 
192/2009 de 05 de outubro de 2009. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste 
certame. 
Declaramos também que: 
( ) Somos optante do simples nacional. 
( ) NÃO somos optante do simples nacional. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 
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Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
 
Cidade/UF, de de 2022. 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ___/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS : Nº ___/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ___/2022 
VALIDADE: 12 ( DOZE ) MESES contados a partir da data de assinatura da presente ata. 
 
Aos ___   dias do mês de _____  de dois mil e ______,  na  sede  do  MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS , 
Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na Rua Presidente Costa e Silva, nº105E, esquina 
com a Rua Castelo Branco, Vila Nova, ARENÁPOLIS – MT, inscrita no CNPJ-24.977.654/0001-38, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. EDERSON FIGUEIREDO, brasileiro,  portador da RG: 
XXXXX ___/___, e CPF: XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado à Rua _______, n º___, Bairro_______, 
neste município, RESOLVE registrar os preços das empresas:_____________, situada 
na____________ inscrita no CNPJ  –_____________, e inscrição estadual nº ___________, neste ato 
representada _____________, inscrito no CPF sob n º ____ e RG –___, residente e domiciliado na 
___________, n º _____, _______,______/__, a empresa: :_____________, situada na____________ 
inscrita no CNPJ  –_____________, e inscrição estadual nº ___________, neste ato representada 
_____________, inscrito no CPF sob n º ____ e RG –___, residente e domiciliado na ___________, n º 
_____, _______,______/__,  de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas respectivas alterações, Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual  REGISTRO DE 
PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS CONTENDO 
DUAS CARRETAS TANQUE E UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES, CONFORME O 
CONVENIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 914769/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E DO MUNICIPIO DE 
ARENAPOLIS-MT, COM ESPECIFICAÇÕES DETALHADA NO ANEXO I DO EDITAL,   conforme 
condições e especificações descritas abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO/EQUIPAMENTOS QUANT. UNIDADE MARCA  VALOR  

UNIT 
 

VALOR 
 TOTAL  

01      
 

      
 

02       

03       
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CLÁUSULA SEGUNDA - AQUISIÇÃO,LOCAL/ PRAZO E CONDIÇÕES D ENTREGA E 
RECEBIMENTO DO ITEM DO OBJETO DO PREGAO 
 
2.1. Constatada a necessidade dos itens do objeto da licitação, a Prefeitura do Município de Arenápolis, 
procederá à emissão da autorização de fornecimento em nome do licitante vencedor, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na Ata de Registro de Preços, na legislação 
vigente e na proposta, relacionando-se os itens pretendidos e suas quantidades, bem como os 
respectivos preços registrados. 
O Local de entrega os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão repassados ao 
vencedor da licitação, de acordo com o estabelecido na autorização de fornecimento, devendo a 
entrega ocorrer conforme a solicitação e no prazo estipulado pelo termo de referência, após o 
recebimento da autorização de fornecimento. 
O item deste pregão deverá ser entregue de acordo com as exigências do termo de referência, nos 
exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
O item deste pregão será entregue/efetuado provisoriamente no âmbito estabelecido neste edital e 
seus Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 
quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o 
prazo de até 30 (trinta) dias de sua entrega. 
Em caso de não aceitação do item deste pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e a substituí-lo 
no prazo de 20 (vinte) dias, contado da notificação a ser expedida pela contratante, ou imediatamente, 
sob pena de incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar sua complementação no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, 
sob pena de Incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem como dos contratos dela 
decorrentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços  são  os  
constantes  da planilha de preços  anexa, obedecida a classificação no Pregão  Eletroncio nº  
___/2022-SRP,  especificadas, detalhadamente,  na ata  de julgamento  de  preços,  atualizado  por  
Despcho homologatório do Sr. Prefeito Municipal, datado de __/__/____. 
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2022-SRP, que a precedeu, na 
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íntegra, o presente instrumento de compromisso. 
3.3. O  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta  apresentada  no  Pregão 
Presencial Eletrônico nº___/2022-SRP, pela empresa constante da presente Ata de Registro de 
Preços e homologada através do despacho referido no item anterior. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 dias após a emissão da fatura, 
através da conta corrente da empresa. 
 
CLÁUSULA QUINTA  - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
5.1. A Pregoeira e a Equipe de Apoio poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-
os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no  inciso  V do  Art.  15  da  Lei 
8.666/93  com as alterações  posteriores,  ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado atacadista. 
5.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  majorados,  em  decorrência  de  fato  superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por 
solicitação motivada da interessada ao Gabinete do Secretário de Saúde. 
5.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas  analíticas,  que 
comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
matérias primas  ou  de  outros  documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços 
por   ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
 
CLÁUSULA SEXTA  - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública, contados a partir da data da entrega dos equipamentos; 
6.2. Em caso de qualquer falha de operação, o equipamento deverá obrigatoriamente ser reparado em, 
no máximo, 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 
6.3. A Contratada deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada pelo 
fabricante do equipamento; 
6.4. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade 
com as recomendações do fabricante; 
6.5  As soluções de manutenção e/ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da contratada ou 
por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos 
especializados. 
6.6. O fabricante deverá disponibilizar número de telefone para prestar serviço de suporte técnico; 
6.7. A Contratada deverá “obrigatoriamente” anexar aos equipamentos o catálogo técnico dos 
equipamentos ofertados, contendo todas as informações, parâmetros técnicos, dimensões, pesos e 
demais características técnicas. 
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CLÁUSULA SETIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre o Município de Arenapolis e as empresas 
referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (DOZE) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de ARENAPOLIS,  
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
8.1.1  ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
8.1.2  MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor 
total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de 
qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. 
Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

8.1.2.1 – A desistência da licitante ganhadora com a consequente não assinatura do 
contrato acarretara para a mesma a Multa deR$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

8.1.2.2 – A desistência da CONTRATADA de executar o objeto do contrato acarretara 
para a mesma a Multa deR$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
8.1.3 SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
8.1.4  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
8.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 
8.3 - A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
8.4  -  A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
CLÁUSULA  NONA  - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
9.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arenapolis, em despacho fundamentado do seu Gestor. 
9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 
9.3. Se o fornecedor não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido e a unidade requisitante 
não aceitar sua justificativa. 
9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de 
Registro de Preço. 
9.1.5. Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total ou  parcial  do contato decorrente desta Ata de 
Registro de Preços. 
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9.1.6. Os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  no mercado. 
9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal. 
9.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado; 
9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 
cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada 
a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas na cláusula XI. 
9.3. A  comunicação  do  cancelamento  dos  preços  registrados,  nos  casos  previstos no item 13.1.1 
será feita pessoalmente  ou  por  correspondência com  aviso  de recebimento,  juntado-se  o  
comprovante ao  expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO TERMO CONTRATUAL 
 
10.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar a 
ordem de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções 
previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério da 
Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subseqüente, se 
houverem outros detentores na presente  ata, ou promover nova licitação. 
10.2. O edital do Pregão Eletronico nº ___/2022-SRP , integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
10.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação serão indicadas em momento 
oportuno no processo de utilização pela Secretaria Municipal: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AQUISIÇÃO MAQ. E IMPLEMENTOS/PATRULHA MECANIZADA 
CÓD. RED 0520 – 09.002.20.606.0005.1009.44.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material 
permanete 
Fonte: ______ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1.  Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, no que 
for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 
12.3.  Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar 
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Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo 
representante. 
12.4. As partes elegem o foro da Comarca de ARENAPOLIS, como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 03 (três) testemunhas. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
ARENAPOLIS - MT, _____de________________ de 2022. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS  
XXXXXXXXXXXXXX- PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
________________________________________________ 
Empresa 1 
 
_______________________________________________ 
Empresa 2 
 
 
Testemunhas:  
________________________                                       ____________________ 
Nome:                                                                              Nome: 
CPF:                                                                                  CPF:            
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         ANEXO XI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS , Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na Rua 
Presidente Costa e Silva, nº 105/E, Vila Nova, ARENÁPOLIS – MT, inscrita no CNPJ Nº 24.977.654/0001-
38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. EDERSON FIGUEIREDO, brasileiro,   portador 
da RG: XXXXXXX ____/___, e CPF Nº: XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado a Rua................, Nº..., 
Bairro .........., na cidade de Arenapolis-Mt, CEP 78.420-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ......................................................., inscrita no CNPJ:  situada na Rua 
............................, nº............, Centro,............................. – MT, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ....................................., brasileiro, casado/solteiro, ..........................(comerciante), 
CPF ............................. e RG ......................, doravante denominado simplesmente CONTRATADO(A), 
resolvem celebrar o presente contrato de  fornecimento de forma fracionada com fulcro na Lei do Pregão 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
alterada pelas Leis nºs.  8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Pregão Eeltronico Nº 
__/2022- SRP e Processo Administrativo ___/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS CONTENDO DUAS CARRETAS TANQUE E UM 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES, CONFORME O CONVENIO PLATAFORMA + BRASIL 
Nº 914769/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE E DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, COM ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADA NO ANEXO I DO EDITAL,  conforme condições e especificações descritas abaixo: 
 

ITEM DESCRIMINAÇAO/EQUIPAMENTOS QTDA
DE 

UND MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01       
02       
03       

 
 
 

Contrato de fornecimento que fazem entre si, de um lado o 
Município de ARENAPOLIS- MT e do outro a empresa. 
........................................................................ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 
 
2.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública, contados a partir da data da entrega dos equipamentos; 
2.2. Em caso de qualquer falha de operação, o equipamento deverá obrigatoriamente ser reparado em, 
no máximo, 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 
2.3. A Contratada deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada pelo 
fabricante do equipamento; 
2.4. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade 
com as recomendações do fabricante; 
2.5  As soluções de manutenção e/ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da contratada ou 
por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos 
especializados. 
2.6. O fabricante deverá disponibilizar número de telefone para prestar serviço de suporte técnico; 
2.7. A Contratada deverá “obrigatoriamente” anexar aos equipamentos o catálogo técnico dos 
equipamentos ofertados, contendo todas as informações, parâmetros técnicos, dimensões, pesos e 
demais características técnicas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços  são  os  
constantes  da planilha de preços  anexa, obedecida a classificação no Pregão Eletronico nº  
___/2022-SRP ,  especificadas, detalhadamente,  na ata  de julgamento  de  preços,  atualizado  por  
Despcho homologatório do Sr. Prefeito Municipal, datado de __/__/____. 
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletronico nº ____/2022-SRP , que a precedeu, na 
íntegra, o presente instrumento de compromisso. 
3.3. O  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta  apresentada  no  Pregão 
Eletronico nº___/2022-SRP, pela empresa constante do presente contrato e homologada através do 
despacho referido no item. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 – Receberá o CONTRATADO pela prestação de serviços  a importância total de R$ 00,00 (...), a 
serem pagos  até  30 (trinta) dias após  a entrega dos serviços de acordo com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente preenchida . 
4.2 – As Notas Fiscais serão emitidas conforme a emissão da Ordem de Fornecimento, de acordo com os 
empenhos efetuados.  

4.2.1- A empresa licitante deverá apresentar juntamente com os serviços/equipamentos as notas fiscais 
correspondentes aos valores dos produtos especificados nas ordens de fornecimento, devidamente 
processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração. 
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4.2.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado na tesouraria 
da Contratante ou através de Ordem Bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta ) dias úteis a partir do 
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a 
fiscalização do contrato;  

4.2.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, serão devolvidos à licitante vencedora para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 13.2, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação; 

4.2.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 
Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

4.2.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
4.2.6 – Os pagamentos ficarão sempre condicionados à disponibilidade de caixa.  
4.3 – Nos preços ajustados já estão incluídos todos os componentes de custo, sem exceção, não se 
admitindo quaisquer acréscimos nos valores propostos.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA  - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
5.1. A Pregoeira e a Equipe de Apoio poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-
os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no  inciso  V do  Art.  15  da  Lei 
8.666/93  com as alterações  posteriores,  ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado atacadista. 
5.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  majorados,  em  decorrência  de  fato  superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por 
solicitação motivada da interessada ao Gabinete do Secretário. 
5.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas  analíticas,  que 
comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
matérias primas  ou  de  outros  documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços 
por   ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
 
CLÁUSULA SEXTA  - AQUISIÇÃO, LOCAL, PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA DO ITEM DO 
OBJETO DO PREGAO 
 
6.1 Constatada a necessidade dos itens do objeto da licitação, a Prefeitura do Município de 
Arenápolis, procederá à emissão da autorização de fornecimento em nome do licitante 
vencedor, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na Ata de 
Registro de Preços, na legislação vigente e na proposta, relacionando-se os itens pretendidos e 
suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. 
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6.2 O Local de entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão 
repassados ao vencedor da licitação, de acordo com o estabelecido na autorização de 
fornecimento, devendo a entrega ocorrer conforme a solicitação e no prazo estipulado pelo 
termo de referência, após o recebimento da autorização de fornecimento. 
6.3 O item deste pregão deverá ser entregue de acordo com as exigências do termo de 
referência, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional. 
6.4 O item deste pregão será entregue/efetuado provisoriamente no âmbito estabelecido neste 
edital e seus Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo ou 
posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento 
definitivo, observado o prazo de até 30 (trinta) dias de sua entrega. 
6.5 Em caso de não aceitação do item deste pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e a 
substituí-lo no prazo de 20 (vinte) dias, contado da notificação a ser expedida pela contratante, 
ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
6.6 Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar sua 
complementação no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela 
Contratante, ou imediatamente, sob pena de Incidência nas sanções capituladas deste Edital. 
6.7 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como dos contratos dela decorrentes. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre o Município de Arenapolis e as empresas 
referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (DOZE) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

8.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência a contar da data de 
___/___/2022 extinguindo-se em  ___/___/2022. 

8.2. Se por algum motivo o objeto licitado não for totalmente consumido no período estipulado a vigência 
poderá ser prorrogada até o máximo previsto em lei, desde que devidamente justificado. 
8.3. O presente Contrato ora firmada entre o Município de ARENÁPOLIS e a empresa referida no 
preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (DOZE) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de ARENAPOLIS,  
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
9.1.1  ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
9.1.2  MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor 
total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de 
qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. 
Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 
9.1.3 SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
9.1.4  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 
9.3 - A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
9.4  -  A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
9.5 – A desistência da CONTRATADA de executar o objeto do contrato acarretara para a 
mesma a Multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  - RESCISÃO  DO CONTRATO 
 
10.1. O Contrato poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de ARENÁPOLIS, em despacho fundamentado do seu Gestor. 
10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato. 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do presente contrato. 
10.1.5. Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total ou  parcial  do contrato. 
10.1.6. Os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  no mercado. 
10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal. 
10.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado 
10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
às exigências preestabelecidas no presente Contrato. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à 
aplicação das penalidades previstas na cláusula XI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 
 
11.1. A recusa da adjudicatória em assinar o contrato, o Termo Contratual e retirar a ordem de 
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fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no 
art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério da Prefeitura 
Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subseqüente, se houverem 
outros detentores na presente  ata, ou promover nova licitação. 
11.2. O edital do Pregão Eletronico nº ___/2022-SRP, integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
11.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação serão indicadas em momento 
oportuno no processo de utilização pela Secretaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AQUISIÇÃO MAQ. E IMPLEMENTOS/PATRULHA MECNIZADA 
CÓD. RED 0520 – 09.002.20.606.0005.1009.44.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material 
permanete 
Fonte: ______ 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
13.1-  A fiscalização do contrato sera feito pelo fiscal de contrato o Sr. ________, confomre portaria 
___/2022, e o  gerenciamento do contrato será efetuado pelo Secretária de Assistencia Social ou a 
quem tal designar, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhos detectadas na sua execução e 
comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da 
mesma.     
             
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1.  Este contrato é regido pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, no que for incompatível 
com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
contrato, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 
14.3.  Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar 
Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo 
representante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  DO FORO 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de ARENAPOLIS, como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
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E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 03 (três) testemunhas. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

ARENAPOLIS - MT, _____de________________ de 2022. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS  
XXXXXXXXXXXXXXXX- PREFEITO MUNICIPAL 
______________________ 
EMPRESA CONTRATADA 
________________ 
FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA ___/2022 
Testemunhas:  
________________________                                       ____________________ 
Nome:                                                                              Nome: 
CPF:                                                                                  CPF:          
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                                       ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº _____/2022-SRP  

 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE EMAIL DA EMPRESA PARA RECEBIMENTO 
DE NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES OU QUALQUER TIPO DE INFORMAÇÃO DO 

CONTRATANTE 
 

 
A empresa:________________, inscrita no CNPJ n, com sede a Rua_____, N°___, 
bairro:_________, na cidade de _______-MT, tendo como representante o 
Senhor:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº. _____________ . Para 
fins de participação no Pregão Eletrnico Nº ___/2022-SRP , declaramos para os devidos 
fins de direito, que qualquer notificação, intimação, informação poderá ser feita junto ao 
endereço eletrônico da empresa email oficial:......................................(00).................... 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
__________ _____ de _______________________ de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº 
 
 
 
 


